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PANDEMIA Na Europa, a Espanha é um dos países que mais preocupam.
Várias regiões do país, onde casos triplicaram, aumentaram as restrições

COREIA DO NORTE TEM
PRIMEIRO CASO ‘SUSPEITO’
BLANCA CRUZ E REDAÇÕES
DA AFP AO REDOR DO
MUNDO
France Press, Seul

O mundo passou de 16 mi-
lhões de infecções confirma-
das por Covid-19 ontem, me-
tade delas no continente
americano e, como imagem
simbólica dessa pandemia
que não conhece fronteiras, a
CoreiadoNorteanunciouum
primeiro caso "suspeito".

Desde o início de julho, os
contágios confirmados au-
mentaram vertiginosamen-
te e já superam os cinco mi-
lhões de novos casos, ou seja,
quase um terço do total re-
gistrado desde dezembro.

Além disso, a pandemia
também deixa mais de
645.000 mortos e várias
conseqüências econômicas
e sociais. "Parece que o vírus
vicioso entrou no país", dis-
se o líder norte-coreano,
Kim Jong-un, de acordo com
a agência oficial KCNA.

A agência informou que
as suspeitas se dirigem para
uma pessoa que fugiu do
país há três anos e "voltou
em 19 de julho, após cruzar
ilegalmente", e provavel-
mente nadando, a separação
entre as duas Coreias.

O líder de Pyongyang to-
mou "medidas de emergên-
cia" e confinou a cidade de
Kaesong, na fronteira entre
as duas Coreias, onde este
homem teria sido localiza-
do. A situação pode levar a

80.000 casos relatados, es-
tendeu até meados de agos-
to o estado de emergência
em vigor desde março para
conter o vírus.

Espanha
Na Europa, a Espanha é um
dos países que mais preo-
cupam. Várias regiões da Es-
panha, onde há pelo menos
280 focos ativos de Covid-19
eoscasosdiáriosregistrados
triplicaram nos últimos
dias, aumentaram suas res-
trições. Um dos países mais
atingidos, a Espanha acu-
mula mais de 28.400 mortes
e 272.400 infecções.

KCNA via KNS-AFP / 25.7.2020

O líder norte-coreano Kim Jong-un disse que “parece que o vírus entrou no país”

uma "catástrofe", disse a KC-
NA, já que a infraestrutura
do sistema de saúde nor-
te-coreano é muito deficien-
te para enfrentar uma epi-
demia dessa magnitude.

"Nenhum país está livre",
afirmouaOrganizaçãoMun-
dial da Saúde (OMS) no sá-
bado (25). Nos Estados Uni-
dos, o país mais atingido,
com mais de 146.000 mortes
e mais de quatro milhões de
casos, a pandemia não recua.
Agora, as regiões mais afe-
tadas são os estados do sul e
oeste do país, incluindo o Te-
xas, que a partir de domingo
também enfrenta a tempes-

tade tropical Hanna.
Na América Latina e no

Caribe, onde os casos ultra-
passam 4,2 milhões e o nú-
mero de óbitos está perto de
180.000, o Brasil concentra
2,4 milhões dessas infecções
e mais de 86.000 mortes.

Outros países da região,
comoPeru,ou Chile, iniciam
um desconfinamento pro-
gressivo. Ontem, o Chile
anunciou que o país passou
de 13.000 mortes por coro-
navírus, incluindo casos
prováveis, mas autoridades
destacam que os números
continuam em queda. O
Equador, com mais de

Atta Kenare/ AFP Photo/ 22.07.2020

Irã registra 216 mortos
por Covid-19 em 24 horas
FRANCE PRESSE
Teerã, Irã

O governo iraniano anun-
ciou 216 novas mortes por
coronavírus no país nas úl-
timas 24 horas e pediu à po-
pulação que aumente suas
precauções para aliviar o tra-
balho dos "exaustos" profis-
sionais de saúde no país. A
República Islâmica registra
um aumento de casos desde
maio e, há um mês, a mor-
talidade diária aumentou.

No total, a pandemia dei-
xou 15.700 mortos no Irã,
segundo a porta-voz do Mi-
nistério da Saúde, Sima Sa-
dat Lari. A responsável afir-
mou, ontem, que houve
2.323 novos casos de contá-
gio nas últimas 24 horas, o
que elevou o número total
de infecções para 291.172.

"Nossa maior preocupa-
ção no momento é o cansaço
do pessoal de saúde e seu
risco de se contaminar",
completou Lari.

O Irã anunciou seus pri-

meiros casos de SARS-CoV-2
em fevereiro e é o país mais
afetado pela pandemia no
Oriente Médio. Em meados
de julho, as autoridades
anunciaram que 140 enfer-
meiros e médicos haviam
morrido pelo vírus, e 5.000
profissionais do setor ha-
viam sido infectados.

"Podemos ajudar nossos
estimados cuidadores e que-
braracadeiadetransmissão"
respeitando as determina-
ções de saúde, acrescentou
Lari. O Irã tornou obrigatório
o uso da máscara em locais
públicos cobertos e restabe-
leceu as restrições nas pro-
víncias mais afetadas.

2.323
novos casos de contágio
ocorreram nas últimas
24 horas, o que elevou
o número total de
infecções para 291.172

República Islâmica tem registrado aumento de casos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÉM
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2020 - Tipo: Menor Preço Global, Abertura: Dia 11 de agosto de 2020,
na Sede da Prefeitura, às 09h00min, Objeto: contratação de empresa especializada em construção
civil para pavimentação em paralelepípedo das Ruas A, B, C, D, E, F e G no Povoado de Piabas,
município de Caém, Bahia. Os interessados terão acesso ao instrumento convocatório e informações
adicionais no Setor de Licitações com a CPL, à Praça Desembargado Souza Dias 13, Centro, CEP
–44.730-000, Caém, Bahia. Telefone (74) 3636-2012 e/ou através do e-mail licita.caem@gmail.
com, das 8:00 às 12:00 horas. Caém - BA, 24 de julho de 2020. Wecsley Miranda Vieira. Pregoeiro
Oficial/Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRITINGA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2020 - O Município de Biritinga-BA, torna público que fará realizar licitações na
modalidade Pregão Presencial Nº 017/2020 – contratação de empresa para fornecimento kit de alimentação,
para o período de pandemia, no ano letivo de 2020 para o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)/
alimentação escolar no município de Biritinga, no dia 06/08/2020, às 09:30h; Edital disponível na Prefeitura
Municipal, Praça Municipal n°01.Biritinga-Bahia das 08:00às 13:00hs. Biritinga 24 de julho de 2020. Heber de
Almeida Antunes – Pregoeiro Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMARI
PREGÃO ELETRÔNICO N˚ 004/2020 - Aquisição de EPIs, e materiais para o combate do COVID-19 nas
Unidades Básicas de Saúde (UBS) e nas redes de Sistema Único de Assistência Social (SUAS), por meio do
Pregão Eletrônico 004/2020, conforme Edital e anexos. Recebimento das Propostas e obtenção do Edital:
http://www.portaldecompraspublicas.com.br até 31/07/2020 às 9:00hs e início da disputa de preços às
9:01hs. Informações pelo e-mail: copelaramari@gmail.com e telefone: (75) 3432-1175, de 8h às 12h. Pierre
Matos da Silva Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
PREGÃO ELETRÔNICO 07/2020. BB 826370 – SMS. Objeto: Aquisição de 6.000 TESTES RÁPIDOS para
detecção da COVID-19. Abertura de proposta: 31/07/2020 às 8h. Sessão pública: 31/07/2020 às 10h.
Edital: http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario ou www.licitações-e.com.br. Informações: na CPL, Rua
Laudelino Barreto, s/n, de 8 às 12hm e-mail: compeljuridicosms@gmail. Jequié/Ba, 24 de julho de 2020.
Tiago Alves G. Muniz. Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCUGÊ
EXTRATO DE CONTRATO – TOMADA DE PREÇO Nº 001/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Mucugê - CONTRATO Nº 062/2020 - Contratada: LOCOMAX
TRANSPORTES EIRELI, inscrita no CNPJ. Nº 17.420.778/0001-52, VALOR GLOBAL: R$ 1.375.096,35
(Um milhão e trezentos e setenta e cinco mil e noventa e seis reais e trinta e cinco centavos), OBJETO:
Contratação de empresa especializada para execução de obras, com fornecimento de material e mão-
de-obra, visando a CONSLUSÃO de Pavimentação e Drenagem das vias urbanas municipais, conforme
Convenio nº 789393/2013, Ministério das Cidades/Caixa - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE
GESTORA: 06.01.002; ATIVIDADE: 1.009; ELEMENTO: 4.4.9.0.51.00- FONTE: 00000, 091600 e 992400
- VIGÊNCIA: 08 MESES; DATA DA ASSINATURA: 24/07/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUNÁPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N 007/2020
CNPJ N: 16.233.439/0001-02

OMunicípio de Eunápolis torna pública a realização da TOMADA DE PREÇOS Nº. 007/2020, Contratação de empresa
para execução de obras/serviços visando a construção do Centro de Parto Normal (CPN) do município de Eunápolis.
Tipo: Menor preço global. Sessão de Abertura: 11 de Agosto de 2020, às 09:00h, na sala de licitações, sito na
Rua dos fundadores, nº 204, 1º Andar - Centro, CEP nº 45.820.120, Eunápolis - Bahia, onde o edital se encontra à
disposição para retirada e no site http://licitacao.provoq.com.br/ - A divulgação dos outros atos poderá ser vista no
Diário Oficial do Município, através do site http://www.eunapolis.ba.io.org.br/diarioOficial. Eunápolis, 09 de Julho de
2020. Marilan Oliveira Rocha - Presidente da COPEL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUBERÁ

ERRATA Nº 016/2020
CNPJ N: 14.195.333/0001-28

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA 008/2020 SMIDU- PROCESSO
LICITATÓRIO Nº 116/2020
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Ituberá/Ba, através do seu Presidente, no uso de suas
atribuições legais, informa aos interessados em participar da Tomada de Preços 004/2020, que tem como OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DE
ACADEMIASDESAÚDE, QUESERÃOCONSTRUÍDAS E INSTALADASNASCOMUNIDADESDASPEDREIRAS, ITAJAÍ,
COLÔNIA E BARRA DE SERINHAÉM NO MUNICÍPIO DE ITUBERÁ, e, visando atender aos princípios da legalidade,
autotutela, razoabilidade bem como a ampliação da competitividade para a busca da proposta mais vantajosa para a
Administração, além do interesse público, resolve:
Inserir a planilha de composição de BDI, à título de exemplo, com a finalidade damesma servir de parâmetro para que
as licitantes interessadas preencham suas composições de BDI, destacando, com isso as modificações do Acórdão
2.622/2013 – Plenário, 25/09/2013 do Tribunal de Contas da União – TCU, conforme planilha publicada no Diário e
nas Publicidades do Portal do Município.
OBSERVAÇÕES:
¹ O limites adotados para os sub-itens passíveis de aceitação para o cálculo da taxa de BDI são aqueles estabelecidos
no Acórdão 2622/2013 do TCU.
² Declaro que para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para construção e
reforma de edifícios é de 40%, com respectiva alíquota de 5%.
³ O BDI adotado dentro dos limites estabelecidos pelo Acórdão 2622/2013 do TCU são acatados sem necessidade
de justificativas.
4 Conforme estabelece o Acórdão Nº 2622/2013 do Tribunal de Contas da União - TCU, no item 9.3.2.5, as empresas
licitantes optantes pelo Simples Nacional devem apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS discriminados na
composição do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas
no Anexo IV da Lei Complementar n. 123/2006, bem como que a composição de encargos sociais não inclua os
gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.),
conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar;
5 Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para
elaboração do orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração
Pública.
Por fim, com fundamento no art. 21, §4º, da Lei nº 8.666/1993, cumpre ressaltar que as alterações realizadas não
afetam de forma substancial, a formulação das propostas, por quanto trata-se apenas do saneamento de falhas de
ordem formal, mantendo-se a data sessão pública para o dia 03 de agosto de 2020, às 09:00 horas, na Escola Luiza
Maria, no Salão de Reunião, situada na Av. Duque de Caixas, s/n, Bairro Centro, (em frente ao Estádio de Futebol e
próximo ao Fórum do Município), CEP 45.435-000, na cidade de Ituberá-BA. Tel: (73) 3256-2786.
As demais condições e especificações permanecem inalteradas. Ituberá, 23 de julho de 2020. CARLOS BENEDITO
GUIMARÃES DA SILVA - Presidente da Comissão de Licitação

ERRATA Nº 017/2020
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA 012/2020 SMIDU - PROCESSO
LICITATÓRIO Nº 117/2020
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Ituberá/Ba, através do seu Presidente, no uso de suas
atribuições legais, informa aos interessados em participar da Tomada de Preços 005/2020, que tem como OBJETO:
CONTRATAÇÃODE EMPRESAESPECIALIZADAPARAAEXECUÇÃODACONSTRUÇÃODA FEIRADOS IMPORTADOS
NO MUNICÍPIO DE ITUBERÁ/BA, e, visando atender aos princípios da legalidade, autotutela, razoabilidade bem como
a ampliação da competitividade para a busca da proposta mais vantajosa para a Administração, além do interesse
público, resolve:
Inserir a planilha de composição de BDI, à título de exemplo, com a finalidade damesma servir de parâmetro para que
as licitantes interessadas preencham suas composições de BDI, destacando, com isso as modificações do Acórdão
2.622/2013 – Plenário, 25/09/2013 do Tribunal de Contas da União – TCU, conforme planilha publicada no Diário e
nas Publicidades do Portal do Município.
OBSERVAÇÕES:
¹ O limites adotados para os sub-itens passíveis de aceitação para o cálculo da taxa de BDI são aqueles estabelecidos
no Acórdão 2622/2013 do TCU.
² Declaro que para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para construção e
reforma de edifícios é de 40%, com respectiva alíquota de 5%.
³ O BDI adotado dentro dos limites estabelecidos pelo Acórdão 2622/2013 do TCU são acatados sem necessidade
de justificativas.
4 Conforme estabelece o Acórdão Nº 2622/2013 do Tribunal de Contas da União - TCU, no item 9.3.2.5, as empresas
licitantes optantes pelo Simples Nacional devem apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS discriminados na
composição do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas
no Anexo IV da Lei Complementar n. 123/2006, bem como que a composição de encargos sociais não inclua os
gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.),
conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar;
5 Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para
elaboração do orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração
Pública.
Por fim, com fundamento no art. 21, §4º, da Lei nº 8.666/1993, cumpre ressaltar que as alterações realizadas não
afetam de forma substancial, a formulação das propostas, por quanto trata-se apenas do saneamento de falhas de
ordem formal, mantendo-se a data sessão pública para o dia 05 de agosto de 2020, às 09:00 horas, na Escola Luiza
Maria, no Salão de Reunião, situada na Av. Duque de Caixas, s/n, Bairro Centro, (em frente ao Estádio de Futebol e
próximo ao Fórum do Município), CEP 45.435-000, na cidade de Ituberá-BA. Tel: (73) 3256-2786.
As demais condições e especificações permanecem inalteradas. Ituberá, 23 de julho de 2020. CARLOS BENEDITO
GUIMARÃES DA SILVA - Presidente da Comissão de Licitação

ERRATA Nº 018/2020
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA 011/2020 SMIDU - PROCESSO
LICITATÓRIO Nº 118/2020
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Ituberá/Ba, através do seu Presidente, no uso de suas
atribuições legais, informa aos interessados em participar da Tomada de Preços 006/2020, que tem como OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DA PRAÇA RUY BARBOSA
NO MUNICÍPIO DE ITUBERÁ/BA, e, visando atender aos princípios da legalidade, autotutela, razoabilidade bem como
a ampliação da competitividade para a busca da proposta mais vantajosa para a Administração, além do interesse
público, resolve:
Inserir a planilha de composição de BDI, à título de exemplo, com a finalidade damesma servir de parâmetro para que
as licitantes interessadas preencham suas composições de BDI, destacando, com isso as modificações do Acórdão
2.622/2013 – Plenário, 25/09/2013 do Tribunal de Contas da União – TCU, conforme planilha publicada no Diário e
nas Publicidades do Portal do Município.
OBSERVAÇÕES:
¹ O limites adotados para os sub-itens passíveis de aceitação para o cálculo da taxa de BDI são aqueles estabelecidos
no Acórdão 2622/2013 do TCU.
² Declaro que para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para construção e
reforma de edifícios é de 40%, com respectiva alíquota de 5%.
³ O BDI adotado dentro dos limites estabelecidos pelo Acórdão 2622/2013 do TCU são acatados sem necessidade
de justificativas.
4 Conforme estabelece o Acórdão Nº 2622/2013 do Tribunal de Contas da União - TCU, no item 9.3.2.5, as empresas
licitantes optantes pelo Simples Nacional devem apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS discriminados na
composição do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas
no Anexo IV da Lei Complementar n. 123/2006, bem como que a composição de encargos sociais não inclua os
gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.),
conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar;
5 Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para
elaboração do orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração
Pública.
Por fim, com fundamento no art. 21, §4º, da Lei nº 8.666/1993, cumpre ressaltar que as alterações realizadas não
afetam de forma substancial, a formulação das propostas, por quanto trata-se apenas do saneamento de falhas de
ordem formal, mantendo-se a data sessão pública para o dia 04 de agosto de 2020, às 09:00 horas, na Escola Luiza
Maria, no Salão de Reunião, situada na Av. Duque de Caixas, s/n, Bairro Centro, (em frente ao Estádio de Futebol e
próximo ao Fórum do Município), CEP 45.435-000, na cidade de Ituberá-BA. Tel: (73) 3256-2786.
As demais condições e especificações permanecem inalteradas. Ituberá, 23 de julho de 2020. CARLOS BENEDITO
GUIMARÃES DA SILVA Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORDESTINA

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 034/2020
CNPJ N: 13.347.539/0001-63

OMunicípio de Nordestina/Bahia, realizará Licitação namodalidade: Pregão Presencial nº 034/2020, em 31/07/2020,
às 09:00 horas, para a Aquisição de kit teste rápido IGM/IGG para covid-19, devidamente reconhecido pela anvisa,
tipoMenor Preço por item. O edital está disponível no setor de licitação, na Praça João SoaresMoura, Nº 103 – Centro
– Nordestina/Bahia, das 8h às 12h, Telefone (75)3650-2133. Ricardo Souza Bispo – Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA
Torna público o resultado da TOMADA DE PREÇO 04/2020, PA 073/2020, realizada 02/07/2020P às 10h,
objeto: Construção de 01 quadra poliesportiva descoberta no povoado de Geminiano, Contrato de Repasse
OGU 886636/2019 - Operação 1063329-92, celebrado entre CEF e PMC. Fica declarada vencedora: Risoneide
Almeida Ferreira EIRELI, CNPJ 33.161.637/0001-19, valor R$ 240.711,97. Canarana/Ba, 24 de julho de 2020.
Acácio Macário dos Santos. Presidente da CPL.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2020 - ELEIÇÕES SINDICAIS.
CNPJ: 28.263.965/0001-96

A Presidenta do SIND-IBIT – Sindicato dos Servidores Públicos do Municipais de Ibitiara – Bahia, FABIANA
SANTANA DE OLIVEIRA, brasileira, maior, solteira, Lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Agente
Comunitária de Saúde efetivo, portadora do RG: 08096583 05 SSP - BA e CPF: 001.402.035-16, residente e
domiciliada à Rua Travessa José Teotônio dos Santos, s/n, Bairro: Praça Nova, Ibitiara - BA; nascida em 02/05/1980,
filha de Valtenor Eutimio de Oliveira e Telma Maria Santana de Oliveira, inscrito no PIS/PASEP: 190.17292.29-9, no uso
de suas atribuições estatutárias CONVOCA todos os associados (filiados) quites com suas obrigações estatutárias
pertencentes à base territorial do Município de Ibitiara - BA, para participarem da eleição da Diretoria Executiva e do
Conselho Fiscal do SIND-IBIT, para o quadriênio 2020 a 2024, iniciando o mandato em 13/09/2020 e encerrando-se
em 12/09/2024. A eleição acontecerá no dia 02/09/2020, das 8:00 às 17:00 horas, na sede do sindicato situada à
Travessa Antônio Rodrigues Barbosa, S/n, Bairro: Praça Nova, CEP: 46.700.000, Ibitiara - BA. O registro de chapas
deverá ser feito na secretaria do sindicato no prazo de 20(vinte) dias, contando da data de publicação deste edital,
excluindo-se o primeiro dia e incluindo-se o último dia. Fica estipulado o prazo de 5 (cinco) dias, após a publicação
da relação das chapas registradas para eventuais impugnações. A secretaria funcionará de segunda à sexta, das 8:00
às 12:00 horas, para registro de chapa e quaisquer esclarecimentos. A posse dos membros eleitos ocorrerá no dia
13/09/2020, em sessão solene de posse.

Ibitiara - Bahia em 24 de Julho de 2020.
FABIANA SANTANA DE OLIVEIRA - Presidente do SIND-IBIT

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2020. A Prefeitura Municipal de Capim Grosso homologa o resultado do Pregão
Presencial nº 008/2020, cujo objeto é o Fornecimento de materiais de construção para atender às demandas das
secretarias do município de Capim Grosso – Bahia. Empresas Vencedora: Lote 01: METALURGICA MAGALHAES
LTDA - ME, CNPJ: 34.280.628/0001-00, R$ 57.042,58; Lote 02: UNIQUEEUCALIPTOS PISOS E PISCINAS
EIRELI, CNPJ: 35.262.368/0001-02, R$ 80.700,00; Lote 03: JADSON PEREIRA DE ARAUJO - ME, CNPJ:
07.256.774/0001-27, R$ 414.117,00; Lote 04: METALURGICA MAGALHAES LTDA – ME, R$ 306.253,83; Lote 05:
UNIQUEEUCALIPTOS PISOS E PISCINAS EIRELI, R$ 91.058,90; Lote 06: UNIQUEEUCALIPTOS PISOS E PISCINAS
EIRELI, R$301.850,00; Lote 07: JADSON PEREIRA DE ARAUJO - ME, CNPJ: 07.256.774/0001-27, R$ 488.121,10;
Lote 08: UNIQUEEUCALIPTOS PISOS E PISCINAS EIRELI, R$ 304.505,75; Lote 09: MADEIREIRA PAPAI SERRARIA
E TRANSPORTE LTDA, CNPJ: 42.116.160/0001-40, R$ 145.645,00; Lote 10: CAPIM AGRICOLA COMERCIO E
SERVICOS LTDA, CNPJ: 14.977.703/0001-89, R$ 231.794,00; Lote 11: ALPHA CONSTRUÇÕES & SOLUÇÕES
EM RELAÇÕES PUBLICAS EIRELI, CNPJ: 07.668.264/0001-67, 16.750,00. Capim Grosso - BA, 22/07/2020, Lydia
Fontoura Pinheiro, Prefeita Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE
AVISO DE LICITAÇÃO. A PREGOEIRA/PRESIDENTE DA COMISSÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAJE, informa que realizará a seguinte licitação: Pregão Presencial nº 030/2020 – OBJETO: contratação
de empresa para a prestação futura e eventual de serviços de lavagem em veículos pertencentes a frota
deste Município (veículos próprios e conveniados), mediante Sistema de registro de Preços, conforme
informações constantes no Edital e seus anexos. Data: 07/08/2020 Horário: 09h00min.O Edital encontra-
se disponível no Portal da Transparência (www.laje.ba.gov.br). Informações podem ser obtidas pelo
e-mail: licitacaolaje2017@gmail.com . Laje - BA, 23 de Julho de 2020. LUINE DA PAIXÃO AROUCA
MACHADO – Pregoeira/Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAMU
CHAMADA PÚBLICA nº 001/2020. Município de Camamu/BA, através da Secretaria Municipal de Educação, torna
público aos interessados que às 14h00min do dia 17 de agosto de 2020, na sede da Prefeitura Municipal, realizará
a Chamada Pública nº 001/2020, para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e de empreendedor
familiar rural ou suas organizações, visando atender as necessidades da alimentação escolar dos alunosmatriculados
na Rede Municipal de Ensino, através da Secretaria Municipal de Educação, em atendimento a Lei Nº 11.947/2009
e Resolução CD/FNDE Nº 26/2013. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no Diário Oficial do Município
https://doem.org.br/ba/camamu e no setor de licitação, a partir do dia 27 de julho de 2020, das 08h às 14h, na Sala da
Comissão Permanente de Licitação- CPL, Sede da Prefeitura, na Pça Pirajá da Silva, S/N, Centro, Camamu/BA, e-mail:
licitacao@camamu.ba.gov.br. Quievilin Souza dos Santos – Secretario Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL
RESULTADO DE JULGAMENTO: Torna público o resultado da TP 01/2020, objeto: Pavimentação em
Paralelepípedo em diversas ruas localizadas na: Sede e Distritos de Gameleira e Lagoinha e aquisição e
instalação de um Semi-Pórtico em estrutura metálica que será localizado no acesso principal da cidade.
Menor preço global. Vencedora: WTM Construções e Transportes LTDA, CNPJ 13.582.689/0001-51, Valor:
R$793.841,46. ///////////////////////////// HOMOLOGAÇÃO: Homologa a TP 01/2020, objeto: Pavimentação
em Paralelepípedo em diversas ruas localizadas na: Sede e Distritos de Gameleira e Lagoinha e aquisição
e instalação de um Semi-Pórtico em estrutura metálica que será localizado no acesso principal da cidade.
Menor preço global. Vencedora: WTM Construções e Transportes LTDA, CNPJ 13.582.689/0001-51. Valor:
R$793.841,46. ///////////////////////////// ADJUDICAÇÃO: Adjudica a TP 01/2020, objeto: Pavimentação em
Paralelepípedo em diversas ruas localizadas na: Sede e Distritos de Gameleira e Lagoinha e aquisição e
instalação de um Semi-Pórtico em estrutura metálica que será localizado no acesso principal da cidade.
Menor preço global. Vencedora: WTM Construções e Transportes LTDA, CNPJ 13.582.689/0001-51. Valor:
R$793.841,46. ///////////////////////////// AVISO DE PUBLICAÇÃO: Torna público que homologou em 23/07/2020,
a TP 01/2020, objeto: Pavimentação em Paralelepípedo em diversas ruas localizadas na: Sede e Distritos de
Gameleira e Lagoinha e aquisição e instalação de um Semi-Pórtico em estrutura metálica que será localizado
no acesso principal da cidade. Menor preço global, adjudicando e homologando o objeto licitado em favor
da empresa: WTM Construções e Transportes LTDA, CNPJ 13.582.689/0001-51. Valor: R$793.841,46.
///////////////////////////// EXTRATO DE CONTRATO: Contrato 441/2020. TP 01/2020. Contratada: WTM
Construções e Transportes LTDA, CNPJ 13.582.689/0001-51. Valor: R$793.841,46. Objeto: Pavimentação
em Paralelepípedo em diversas ruas localizadas na: Sede e Distritos de Gameleira e Lagoinha e aquisição
e instalação de um Semi-Pórtico em estrutura metálica que será localizado no acesso principal da cidade.
Menor preço global. Vigência: 90 dias, a partir da data de assinatura. ///////////////////////////// JULGAMENTO DE
PROPOSTA FINANCEIRA: Resultado de julgamento de proposta de preço referente a TP 01/2020, PA 265/2020,
objeto: Pavimentação em Paralelepípedo em diversas ruas localizadas na: Sede e Distritos de Gameleira e
Lagoinha e aquisição e instalação de um Semi-Pórtico em estrutura metálica que será localizado no acesso
principal da cidade. Menor preço global, encontra-se disponibilizado em: http://www.docgedsistemas.com.
br/portalmunicipio/ba/pmsaogabriel/diario, ou e-mail: compras@saogabriel.ba.gov.br. Informações: de 8 às
12h, na CPL, Praça Largo da Pátria, 132, tel. 7436202122. São Gabriel/Ba, 24 de julho de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DOMORRO
TOMADA DE PREÇOS 05/2020. Objeto: construção de cobertura de 02 quadras poliesportivas. Menor preço global. Dia
12/08/2020 às 15h. Informações: na CPL. Mulungu doMorro/Ba, 27 de julho de 2020. Fredson Cosme A. Souza - Prefeito.
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